
Nota Fiscal de Importação (DI)

CADASTRO DE EMITENTES

 Inicialmente devemos cadastrar um cliente estrangeiro no cadastro de emitentes.

 Para indicar que o cliente será estrangeiro, deverá ser selecionado o checkbox ‘Estrangeiro’.

 Ao selecionar o checkbox:
◦ O campo  ‘Doc.  Estrangeiro’ pode  ser  o  número  de  passaporte  ou  outro  documento

utilizado  em  seu  país,  este  campo  não  é  de  preenchimento  obrigatório,  mas  caso
preenchido o mesmo irá para o XML da nota fiscal.
Obs: o estrangeiro não possui CNPJ, o Doc. Estrangeiro é sua identificação.

◦ Todo estrangeiro é não contribuinte de ICMS.

 Na  aba  ‘Endereço’,  deve-se  selecionar  o  país.  Qualquer  país  que  não  seja  o  Brasil,
obrigatoriamente terá o seu Estado (UF) com a descrição ‘EX’, e a Cidade/IBGE como
‘Exterior’ atribuídos automaticamente.



CADASTRO DE OPERAÇÕES

 Após cadastrar o cliente,  devemos ajustar ou cadastrar uma nova operação que atenda a
modalidade de importação.

 O campo modalidade  indicará  se  a  operação  será  ‘Nacional’ ou  de  ‘Importação’.  Por
default está opção se inicia como Nacional.
◦ A emissão  de  notas  utilizará  a  modalidade  da  operação  para  identificar  se  será  de

importação.

 As notas fiscais de importação devem ter o CFOP iniciado com ‘3’ e utilizará o CFOP da 
aba ‘Cadastro’.



EMISSÃO DE NOTAS

 Nota fiscal de importação é uma nota de entrada, é emitida pelo importador utilizando as
informações da declaração de importação (DI).

 A Declaração de importação (DI) é emitida após o desembaraço aduaneiro, ou seja, após a
liberação da mercadoria pela alfândega para entrar no país. Após verificado a documentação
da  mercadoria  e  não  constatar  nenhuma  irregularidade  é  autorizado  o  desembaraço
aduaneiro no SISCOMEX.

 SISCOMEX  (Sistema  Integrado  de  Comércio  Exterior),  responsável  por  integrar  e
computadorizar através de um fluxo único as informações do comércio exterior.

 De posse da Declaração de Importação (DI), podemos emitir a nota fiscal de importação.
 No final do documento encontra-se um exemplo de DI.

 Na emissão devemos escolher a operação cadastrada com a modalidade ‘Importação’.
 O Cliente selecionado deve ser Estrangeiro.

 Na tela de inserção de produtos terá uma nova aba ‘Declarações / Adições’ responsável por 
adicionar as DI e Adições  (habilitada somente quando modalidade = importação).

 Um novo grupo de impostos (‘Impostos de importação’) adicionado. Os valores de impostos
deste grupo e dos demais devem ser preenchidos conforme a DI.

 Se houver ‘Vlr de despesas aduaneiras’, este valor vai para o campo outras (despesa) do 
produto, que refere-se a tag <vOutro> do grupo <det nItem > no XML.
Obs: 

1. A origem do produto deve iniciar com 1, 2, 6 ou 7. 
2. Os campos de impostos e valores ficam habilitados para preenchimento manual

do cliente, ficam bloqueados os campos Vlr icms, vlr Pis, Vlr Cofins, que serão
calculados conforme suas bases e alíquotas.



 Na aba de ‘Declarações / Adições’ as informações devem ser preenchidas conforme a DI.
 Atentar-se ao campo ‘Tipo de declaração de importação’, o mesmo é utilizado na geração do

SPED Icms e Contribuições.

 Após a inserção dos produtos, na tela de dados adicionais deve ser informado manualmente
o valor total da nota fiscal. 



 Base  de  cálculo  do  ICMS = (Valor  aduaneiro  +  Valor  imposto  de  importação  +  Valor
despesas aduaneiras + valor IPI + Valor PIS + Valor COFINS)/ (1 – Alíquota de ICMS(%)).



GERAÇÃO REGISTRO 50

 Após a finalização da emissão é aberto a tela de geração do registro 50.
◦ Nesta tela, quando modalidade importação não haverá validação e critica de diferença de

valores.
◦ O valor contábil é calculado da seguinte forma: (Valor do produto + Valor ICMS + Valor

IPI + Valor PIS + Valor Cofins + Despesa + Valor de imposto de importação) – Desconto
Item.

XML

 No grupo destinatário do XML virá com as informações do estrangeiro, onde:
◦ <idEstrangeiro>: é o documento do estrangeiro (ex: Número de passaporte).

▪ Campo não obrigatório.
◦ <cPais>: código do país.
◦ <cMun>:  código do município, por regra,  quando estrangeiro deve-se ir com codigo

9999999.  
◦ <xMun>: Nome do município, por regra, quando estrangeiro o mesmo deve ir com a

literal ‘EXTERIOR’.



 No grupo dos Itens da NF-e, é gerado um novo grupo <DI> que corresponde as Declarações
de importação informadas.
◦ Dentro do grupo <DI> existem as adições da declaração, grupo <adi>

▪ DI → ocorrência de 0-100
 ADI → ocorrência de 1-100



 O grupo <II> é onde ficam os valores dos impostos de importação, este grupo fica dentro do
grupo <Imposto>:

◦ <vBC> Valor da base do imposto de importação (Valor aduaneiro / CIF).
◦ <vDespAdu> Valor das despesas aduaneiras (ex: Taxa SISCOMEX).
◦ <vII> Valor do imposto de importação.
◦ <vIOF> Valor de imposto sobre operações financeiras.

 O Campo vII dos itens é totalizado no final.



LIVRO DE ENTRADAS

 A regra no livro de entradas é análogo ao da emissão de notas.
 Na aba ‘Totais da nota’ foi adicionado o campo ‘Vlr total imposto importação‘, que refere-se

ao <vII> do grupo <ICMSTot> localizado no grupo <total>.

 Na  tela  de  inserção/edição  de  produtos  foram  adicionados  os  impostos  do  grupo  de
importação: Vlr aduaneiro, Vlr desp. aduaneira, Vlr Imposto importação (vII) e Vlr IOF.



 A  aba  ‘Declarações  /  Adições’  será  habilitada  quando  modalidade  da  operação  for
importação.

 Obs: as notas de importação não influenciam no cálculo do custo do produto, portanto onde
há cálculo de custo na tela e também no fechamento do livro de entradas, não será feito
quando modalidade for importação.

 Na tela principal ao clicar em fechar não haverá críticas de notas de importação.
 Botão ‘Criticar Movimento’ não criticará notas da modalidade de importação.



 No botão ‘Criar Lctos. Automaticamente’, o valor ‘Contábil’ é calculado da mesma forma
que no gerar registro 50 da emissão de notas:
◦ (Valor do produto + Valor ICMS + Valor IPI + Valor PIS + Valor Cofins + Despesa +

Valor de imposto de importação) – Desconto Item.
  Na tela de tributação do livro de entradas também não haverá críticas, quando nota de

importação.

APLICAÇÃO 711

 Não ajustar tributação PIS e COFINS quando modalidade da operação for Importação.



SPED ICMS

 Quando  a  nota  for  de  importação  haverá  informações  (caso  tenha  declarações  de
importação) no bloco C120: Operações de importação.

SPED CONTRIBUIÇÕES

 Quando  a  nota  for  de  importação  haverá  informações  (caso  tenha  declarações  de
importação) no bloco C120: Operações de importação.



EXEMPLO DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO






